
Vããos PRZOZG
WWW; me

» De "«um

Ed ital

LocAIs PARA AFIXAÇÃO nz PROPAGANDA ELEITORAL

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ, Presidente da Câmara Munlcipal de VAGOS. torna público que, nos

termos do anigu 7.“ da Lei n a 97/88, de 17 de agem, os Ierais destinados a aãxaçãu de propaganda

eleitoral são os seguímes:

. Freguesia de Causa:

Largo da Igreja de Calvão

- Fugunía de causa do um:

Largo do Eduíno da Junta Freguesia Covão do Lobo

. Freguesia de Fonte de Angúo:

Largo da Igreja de Fonte de Angeão

. Freguesia de Glhnlu dl noa-Hora:

Largo da Igreja de savanha da Boa-Hora

. Freguesia de ona:

Largo da Igreja de Duca

. Freguesia do Fome de Vigas:

Largo da Igreja de Ponte de Vagos

. Freguesia de smu- Cezarina:

Largo da Igreja de Sama Catarina

. freguesia de Santo André de Vagos:

Largo da Igreja de Samu André de Vagos

. Freguesia de Samu António:

Largo da Igreja de Samu Anm'mo

- Fregueiia de Som:

Largo da Igreja de Sola

. Freguesia de Vag

Largo do Muni pio (antigo ediÍI'cio)

Vagos, 2 de dezembro de 2025,

O Presidente da Câmara Municipal,


